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§ 1º  A habilitação prevista no caput será realizada mediante o preenchimento de formulário próprio fornecido pela 
Justiça Eleitoral, devendo a identificação do eleitor ser promovida pela conferência dos dados do título eleitoral e 
documento de identidade oficial com fotografia. 
§ 2º  O eleitor poderá, pessoalmente, alterar ou cancelar a habilitação para votar em trânsito até o término do 
período indicado.  
§ 3º  A habilitação para votar em trânsito somente será admitida para os eleitores que estiverem com suas 
obrigações eleitorais em dia. 
Art. 3º  Transcorrido o prazo de habilitação, será emitido o cadastro dos respectivos eleitores habilitados, gerando-
se o código de “Atualização da Situação do Eleitor” (ASE) com a descrição “Habilitado para votar em trânsito”, 
que também será anotada no cadastro geral de eleitores. 
Art. 4º  Os eleitores habilitados para votar em trânsito terão seus nomes excluídos da urna eletrônica, passando a 
constar, exclusivamente, da urna das seções especialmente instaladas para este fim. 
Parágrafo único.  Os nomes dos eleitores habilitados em trânsito serão identificados no caderno de votação da 
seção de origem, com a indicação de que se habilitaram para votar em uma capital. 
Art. 5º  O eleitor que não comparecer à seção para votar em trânsito deverá justificar a sua ausência em qualquer 
Mesa Receptora de Justificativas, inclusive no seu domicílio eleitoral de origem, à exceção da capital do Estado 
por ele indicada no requerimento de habilitação. 
Parágrafo único.  O eleitor habilitado para votar em trânsito que comparecer, no dia da votação, à sua seção 
eleitoral de origem será informado pelo Presidente da Mesa sobre a impossibilidade de votar e a necessidade de 
realizar a justificação na forma prevista no caput. 
Art. 6º   Caberá aos Tribunais Regionais Eleitorais cadastrar, em aplicativo desenvolvido pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, as seções especiais e os locais, nas respectivas capitais dos Estados, onde serão instaladas urnas para a 
recepção dos votos dos eleitores em trânsito, denominadas “Mesas Receptoras de Voto em Trânsito”. 
§ 1º  As Mesas Receptoras de Voto em Trânsito funcionarão nos lugares designados pelos Tribunais Regionais 
Eleitorais, os quais deverão ser publicados até 5 de setembro de 2010, no Diário de Justiça Eletrônico. 
§ 2º  A publicação deverá conter, além da seção com a numeração ordinal e o local em que deverá funcionar, a 
indicação da rua, número e qualquer outro elemento que facilite a sua localização pelo eleitor (Código Eleitoral, 
art. 135, § 1º). 
§ 3º  As Mesas Receptoras de Voto em Trânsito deverão ser instaladas, preferencialmente, em regiões centrais da 
capital, para permitir fácil acesso aos eleitores. 
§ 4º  Será dada preferência aos edifícios públicos, recorrendo-se aos particulares se faltarem aqueles em número e 
condições adequadas (Código Eleitoral, art. 135, § 2º). 
§ 5º  Os Tribunais Regionais Eleitorais, nas capitais, e o Tribunal Superior Eleitoral farão ampla divulgação da 
localização das seções onde funcionarão as Mesas Receptoras de Voto em Trânsito. 
Art. 7º  A quantidade de urnas especiais a serem instaladas nas capitais deverá ser proporcional ao quantitativo de 
habilitações ao voto em trânsito para cada Tribunal Regional Eleitoral. 
Art. 8º  Para que se instale uma seção especial destinada a recepção do voto em trânsito, é necessário que a capital 
do Estado tenha recebido no mínimo a habilitação de cinquenta eleitores. 
§ 1º  Quando o número não atingir o mínimo previsto no caput, os eleitores habilitados deverão ser informados da 
impossibilidade de votar em trânsito na capital do Estado por eles indicada. 
§ 2º  Na hipótese do parágrafo anterior, será cancelada a habilitação dos eleitores para votar em trânsito, podendo 
eles justificar a ausência ou votar na seção de origem.  
§ 3º  Se o número de eleitores habilitados for superior a seiscentos, será instalada nova seção para a 
recepção do voto em trânsito, e assim sucessivamente, sempre que extrapolar esse limite, observando-
se o número mínimo previsto no caput. 
Art. 9º  O eleitor habilitado para votar em trânsito poderá consultar, a partir de 5 de setembro de 2010, o seu local 
de votação no sítio do Tribunal Superior Eleitoral ou nos sítios dos Tribunais Regionais Eleitorais do seu 
domicílio de origem ou da respectiva capital por ele indicada. 
Art. 10.  Só serão admitidos a votar em trânsito os eleitores cujos nomes estiverem incluídos no respectivo caderno 
de votação e no cadastro de eleitores da seção especial constante da urna (Lei nº 9.504/97, art. 62, caput). 
Art. 11.  Caberá ao Tribunal Superior Eleitoral totalizar os votos recebidos das Mesas Receptoras de Voto em 
Trânsito de todas as capitais. 
Parágrafo único.  Para fins de totalização, cada capital de Estado será considerada uma Zona Eleitoral Especial. 
Art. 12.  Os Tribunais Regionais Eleitorais que constituírem seções especiais para o voto em trânsito deverão 
acrescentar, por sorteio, ao menos, uma urna eletrônica destinada a esse fim para ser incluída no quantitativo de 
urnas a serem submetidas a verificação por meio de votação paralela. 
Art. 13.  Aplicam-se às seções especiais para voto em trânsito, no que couber e no que for omissa esta resolução, a 
instrução do Tribunal Superior Eleitoral relativa aos atos preparatórios das eleições de 2010. 
Art. 14.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 2 de março de 2010. 
AYRES BRITTO, PRESIDENTE - ARNALDO VERSIANI, RELATOR- RICARDO LEWANDOWSKI - 
CÁRMEN LÚCIA - FELIX FISCHER - MARCELO RIBEIRO. 
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Ementa: 
Dispõe sobre o número de membros da Câmara dos Deputados e das Assembleias e Câmara 
Legislativa para as eleições de 2010. 
 
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que lhe confere o parágrafo único do 
art. 1º da Lei Complementar nº 78, de 30 de dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto nos arts. 
27, caput; 32, § 3º e 45, caput e § 1º, da Constituição Federal, resolve expedir a seguinte instrução: 
Art. 1º Para a legislatura que se iniciará em 2011, a representação dos Estados e do Distrito Federal na 
Câmara dos Deputados será a seguinte: 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESTADO NÚMERO DE 
DEPUTADOS(AS) 

São Paulo 70 
Minas Gerais 53 
Rio de Janeiro 46 
Bahia 39 
Rio Grande do Sul 31 
Paraná 30 
Pernambuco 25 
Ceará 22 
Maranhão 
Pará 

18 
17 

Goiás 17 
Santa Catarina 16 
Paraíba 12 
Espírito Santo 10 
Piauí 10 
Alagoas 9 
Rio Grande do Norte 8 
Amazonas 8 
Mato Grosso 8 
Mato Grosso do Sul 8 
Distrito Federal 8 
Sergipe 8 
Rondônia 8 
Tocantins 8 
Acre 8 
Amapá 8 
Roraima 8 
Total 513 

Art. 2º  Em relação à Câmara e Assembleias Legislativas, a legislatura a ser iniciada em 2011 terá o 
seguinte número de deputados(as): 
CÂMARA E ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS 

ESTADO NÚMERO DE 
DEPUTADOS(AS) 

São Paulo 94 
Minas Gerais 77 
Rio de Janeiro 70 
Bahia 63 
Rio Grande do Sul 55 
Paraná 54 
Pernambuco 49 
Ceará 46 
Maranhão 42 
Pará 41 
Goiás 41 
Santa Catarina 40 
Paraíba 36 
Espírito Santo 30 
Piauí 30 
Alagoas 27 
Rio Grande do Norte 24 
Amazonas 24 
Mato Grosso 24 
Mato Grosso do Sul 24 
Distrito Federal 24 

eulina_rocha
Retângulo



Ano 2010, Número 043 Brasília,  Página 24 quinta-feira, 4 de março de 2010

 

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-
2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br 

Sergipe 24 
Rondônia 24 
Tocantins 24 
Acre 24 
Amapá 24 
Roraima 24 
Total 1.059 

Art. 3º  Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 2 de março de 2010. 
 
AYRES BRITTO , PRESIDENTE  - ARNALDO VERSIANI, RELATOR - RICARDO LEWANDOWSKI -
CÁRMEN LÚCIA -FELIX FISCHER - MARCELO RIBEIRO 
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Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos por partidos políticos, candidatos e comitês financeiros e, 
ainda, sobre a prestação de contas nas eleições de 2010. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral 
e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte instrução: 
 
TÍTULO I 
DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Sob pena de desaprovação das contas, a arrecadação de recursos e a realização de gastos por candidatos, 
inclusive dos seus vices e dos seus suplentes, comitês financeiros e partidos políticos, ainda que estimáveis em 
dinheiro, só poderão ocorrer após a observância dos seguintes requisitos: 
I – solicitação do registro do candidato ou do comitê financeiro, conforme o caso; 
II – inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
III – abertura de conta bancária específica para a movimentação financeira de campanha; 
IV – emissão de recibos eleitorais. 
§ 1º São considerados recursos, ainda que fornecidos pelo próprio candidato: 
I – cheque, transferência bancária, boleto de cobrança com registro, cartão de crédito ou cartão de débito; 
II – título de crédito; 
III – bens e serviços estimáveis em dinheiro; 
IV – depósitos em espécie devidamente identificados. 
§ 2º São considerados bens estimáveis em dinheiro fornecidos pelo próprio candidato apenas aqueles integrantes 
do seu patrimônio em período anterior ao pedido de registro da candidatura.  
§ 3º Os bens e/ou serviços estimáveis doados por pessoas físicas e jurídicas devem constituir produto de seu 
próprio serviço, de suas atividades econômicas e, no caso dos bens permanentes, deverão integrar o patrimônio do 
doador. 
§ 4º Observado o disposto no § 8º do art. 21 desta resolução, os gastos eleitorais efetivam-se na data da sua 
contratação, independentemente da realização do seu pagamento, momento em que a Justiça Eleitoral poderá 
exercer a fiscalização. 
 
Seção I 
Do Limite de Gastos 
 
Art. 2º Caberá à lei fixar, até 10 de junho de 2010, o limite máximo dos gastos de campanha para os cargos em 
disputa (Lei nº 9.504/97, art. 17-A). 
§ 1º Na hipótese de não ter sido editada lei até a data estabelecida no caput deste artigo, os partidos políticos, por 
ocasião do registro de candidatura, fixarão, por candidato e respectivo cargo eletivo, os valores máximos de gastos 
na campanha. 
§ 2º Tratando-se de coligação, cada partido político que a integra fixará para seus candidatos, por cargo eletivo, o 
valor máximo de gastos de que trata este artigo (Lei nº 9.504/97, art. 18, § 1º). 
§ 3º Os valores máximos de gastos relativos à candidatura de vice e suplente estarão incluídos naqueles pertinentes 
à candidatura do titular e serão informados pelo partido político a que forem filiados os candidatos. 
§ 4º Os candidatos a vice e a suplentes são solidariamente responsáveis no caso de extrapolação do limite máximo 
de gastos fixados para os respectivos titulares. 
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